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Art. 21 O benefício previsto no art. 11 somente poderá ser utilizado uma única vez.

Ar!. 3° A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitas previstos nesta Medida
Provisória.

Art, 4° Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) relativo às malárias-primas, aos produtos intermediários e ao material de
embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Medida Provisória.

Ar!. 51 O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opeionais que não
sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

Art. 6° A alienação do veículo, adquirido nos termos desta Medida Provisória ou das]
Leis n°s 8.199, de 28 de junho de 1991, e 8.843, de 10 de janeiro de 1991, antes de três anos contado'
da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos rquisitos estabelecidos no
referidos diplomas legais, acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na
forma da legislação tributaria.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante aol
pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou
falta de pagamento do imposto devido.

Art. 7° No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional alcançado
pelos incisos 1 e II do art. 1° desta Medida Provisória, sem que tenha efetivamente adquirido veículo
profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse ou pelo juízo,
desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço de táxi.

Ar!. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 790, de
29 de dezembro de 1994.

Art. 9° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até
31 de dezembro de 1995.

Art. 10, Revogam-se as Leis n°s 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994.

Brasília, 26 de janeiro de 1995; 1749 da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Clóvis Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA N9 857, DE 26 DE JANEIRO DE 1995

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
da Seguridade Social da União, em favor da
Companhia Nacional de Abastecimento, do
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da
Reforma Agrária, crédito extraordinário no valor de
R$ 5.075.000,00 (cinco milhões, setenta e cinco mil
reais), para ampliação do Programa de Distribuição
Emergencial de Alimentos - PRODEA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3 1 do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de
lei:

Ar!. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor da Companhia Nacional de Abastecimento, do Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária, crédito extraordinário no valor de R$ 5.075.000,00 (cinco
milhões, setenta e cinco mil reais), para atender à ampliação do Programa de Distribuição Emergencial
de Alimentos - PRODEA, conforme programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta da Reserva de Contingência, conforme consta do Anexo LI desta Medida Provisória.

Art. 3° Em decorrência da presente abertura de crédito, fica alterada a receita da
Companhia Nacional de Abastecimento, conforme indicado no Anexo 111 desta Medida Provisória.

Ar!. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°791, de
29 de dezembro de 1994.

Ar!. 51 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de janeiro 	 de 1995; 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra
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